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CLOVIS JOAO TRAVASSOS TAGLIARO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio:; 2015
COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. TRIBUTAQAO.

Sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda na fonte e na declaracéo de ajuste
anual os beneficios recebidos de entidade de previdéncia privada, sob a égide
da lei 9.250/95.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Hondrio Albuquerque de

Brito, Marcelo Rocha Paura e Thiago Buschinelli Sorrentino.

Relatorio

A seguir, transcrevo o relatorio do acordao n° 16-90.008 da 112 Turma da DRJ em

Sé&o Paulo/SP (fls. 63 e segs.).

“Este processo trata da notificacdo de lancamento 2015/574675023129173,
lavrada contra o contribuinte em epigrafe. A autoridade fiscal constatou o seguinte:



  10983.721192/2019-47 2001-005.631 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 22/03/2023 CLOVIS JOAO TRAVASSOS TAGLIARO FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20010056312023CARF2001ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2015
 COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. TRIBUTAÇÃO.
 Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, sob a égide da lei 9.250/95.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura e Thiago Buschinelli Sorrentino.
 
 
  A seguir, transcrevo o relatório do acórdão nº 16-90.008 da 11ª Turma da DRJ em São Paulo/SP (fls. 63 e segs.). 
�Este processo trata da notificação de lançamento 2015/574675023129173, lavrada contra o contribuinte em epígrafe. A autoridade fiscal constatou o seguinte: 
/

Sendo assim, foi efetuado o seguinte ajuste na apuração do IRPF declarado: 
/

O contribuinte foi cientificado do lançamento em 04/02/2019. 
Inconformado, o contribuinte apresentou em 21/02/2019 impugnação nos seguintes termos: 
/

Após análise, a turma julgadora da DRJ não acatou os argumentos do contribuinte. Do voto do acórdão recorrido:
�Conforme a documentação anexada aos autos, o autor é parte em ação judicial inserida no processo TRF1 29821-20.2010.4.01.3400. Naquele processo, os autores pleiteavam o reconhecimento do direito à restituição do IRPF sobre complementação de aposentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelos mesmos no período de 01/01/89 a 31/12/95. 
Em 17/08/2010, no âmbito daquele processo, foi concedida antecipação de tutela para autorizar o depósito judicial dos valores referentes à incidência do imposto de renda sobre 1/3 (um terço) do benefício de complementação de aposentadoria pago pela PREVI aos autores. 
Em 05/06/2013, foi proferida sentença para condenar a União à restituição dos valores do imposto de renda incidente sobre a parcela complementar de aposentadoria, proporcionalmente às contribuições vertidas pelas partes autoras à entidade de previdência privada no período de 01/1989 a 12/1995, observada a prescrição quinquenal. A sentença confirmada posteriormente em sede de apelação/reexame necessário.  
Sendo assim, já cabe reparação ao informado pelo contribuinte na impugnação: a sentença da fase de conhecimento do processo já transitou em julgado. 
Em exame aos autos do e-Processo 10080.002668/2016-14, citado pela fiscalização na notificação de lançamento, a A PGFN solicitou à Receita Federal a elaboração de cálculo conforme parâmetros definidos no Anexo II da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 14/2013, de 18/12/2013, segundo a metodologia do �esgotamento�, que se inicia pelo levantamento das contribuições mensais do empregado no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, corrigidas até o momento do recebimento do primeiro benefício, a partir de quando deverá ocorrer mensalmente o abatimento dessas contribuições com o benefício de aposentadoria, nos moldes definidos pela Instrução Normativa RFB n.º 1.343/2013, observando-se, ainda, o Parecer PGFN CAT n.º 487/2014. 
Do termo constante da referida resposta à PGFN, pode-se ler: 
/

/

Ou seja, assim como o previsto na IN 1.343/2014 (para os contribuintes que não entraram com ação judicial sobre o assunto, ou desistiram da mesma), o valor de IRPF incidente sobre a complementação de aposentadoria correspondente às contribuições vertidas no período de 1989 a 1995 foi sendo descontado progressivamente das contribuições corrigidas � sendo esse o método do �esgotamento�. 
No caso do impugnante, o valor se esgotou na competência referente ao mês de fevereiro de 2002, como se pode observar. 
/

/

/

/

/

/

Sendo assim, o direito concedido ao contribuinte em sede do processo judicial já teria sido utilizado no período mencionado. 
Na impugnação, o contribuinte se limitou a afirmar que não concorda com a infração, que se trata de rendimentos tributáveis recebidos de pessoa jurídica pelo titular (imposto com exigibilidade suspensa) conforme comprovante de rendimentos fornecido pela fonte pagadora e que a ção ainda não havia transitado em julgado. 
Porém como se observou, o cálculo feito para subsídio à PGFN na execução da sentença já demonstrou que o valor a que o contribuinte já foi utilizado, não sendo suficiente para a dedução no exercício ora discutido. 
Assim, entendo não haver fundamento para reforma do lançamento. 
Pelo exposto acima voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnação, devendo ser MANTIDO o crédito tributário constituído. �


Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, fl. 79, alegando, em apertada síntese, os argumentos deduzidos na impugnação. Aduz que não se pode falar em exigibilidade do tributo, seja pela suspensão da exigibilidade pelo depósito judicial, ou pela vigência e eficácia de tutela antecipada concedida na ação de conhecimento, ambas presentes no caso. 
Avaliado o recurso em sessão de 14 de dezembro de 2021, a 1ª Turma Extraordinária da 2ª Seção do CARF resolveu por converter o julgamento em diligência com a devolução dos autos à unidade de origem da Receita Federal, para que a mesma procedesse ao atendimento das solicitações de informações conforme os seguintes quesitos:
Informar a atual situação da ação judicial em questão, sob a qual teriam sido efetuados os depósitos judiciais do IR retido sobre as verbas objeto do lançamento, anexando a documentação comprobatória;
Informar a atual situação dos depósitos judiciais do IR retido: se ainda permanecem depositados em Juízo, se já convertidos em renda para a União ou se revertidos em favor do contribuinte, anexando a documentação comprobatória; 
Demais informações, esclarecimentos ou documentos que a unidade julgar relevantes, em conexão com os quesitos acima.

Efetuada a diligência, a unidade devolveu os autos ao CARF com despacho da Equipe Regional do Crédito Tributário Sub Judice da 9ª região Fiscal (fl. 143), de onde se extrai:
A ação judicial transitou em julgado em 10/02/2014, fls. 137/139;
Os depósitos judiciais do interessado foram realizados na conta 0975/635/00208828, e ainda não foram levantados, fls. 140/142;
Cumpre esclarecer que a fonte pagadora permaneceu efetuando depósito judicial até 20/09/2017, após o trânsito em julgado.
 
Prossegue o julgamento na presente sessão.

É o relatório.





 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise.  

Omissão de rendimentos recebidos da PREVI

Do acima já relatado, tem-se que o recorrente e outros ajuizaram em junho/2010 ação judicial visando a restituição de imposto de renda retido sobre benefício recebido de complemento de aposentadoria, na proporção de 1/3, pago pela PREVI na vigência da lei 9.250/95, sob o argumento de que já incidira o imposto sobre os aportes feitos ao fundo previdenciário entre 01.01.89 e 31.12.95, quando sob a égide da lei 7.713/88, e desta forma posterior tributação dos valores recebidos caracterizaria bis in idem. Em sentença transitada em julgado em 10/02/2014, o Juiz da 1ª Vara SJDF, já tendo em 17/08/2010 concedido antecipação de tutela para determinar o depósito em Juízo do imposto, julgou o pedido procedente para os autores, para condenar a Fazenda Nacional à restituição dos valores do imposto de renda incidente sobre a parcela complementar de aposentadoria, proporcionalmente às contribuições vertidas pelas partes autoras à entidade de previdência privada no período de janeiro de 89 a dezembro de 95, na sistemática chamada de �esgotamento�, até o limite do imposto efetivamente pago sob a lei 7.713/88. Assim, conforme expresso na sentença, determinou-se a restituição aos autores dos valores antes cobrados, possibilitando a legalidade da incidência do imposto de renda sobre as prestações pagas sob a égide da Lei 9.250/95.
Ante a decisão definitiva aqui resumida, a Equipe de Ações Judiciais da Delegacia da Receita Federal em Florianópolis, atendendo a solicitação de cálculo da Procuradoria da Fazenda na 1ª Região, elaborou a �Informação Fiscal� de fl. 72, de 4 de novembro de 2016, onde aponta que o interessado aposentou-se em 01/02/2001, vindo a receber complementação de aposentadoria a partir de 03/2001.  Com isso, o esgotamento do crédito sobre as contribuições, conforme aponta o acórdão recorrido, ocorreu na competência referente ao mês de fevereiro/2002, marco esse não contestado pelo recorrente.  
Desta forma, com relação ao período fiscalizado, ano-calendário 2014, já voltara a incidir a tributação do IR sobre o complemento de aposentadoria. Em seu recurso voluntário, o recorrente não questiona os cálculos que determinaram já haver sido esgotado o crédito na sistemática estabelecida na sentença, mas sim argumenta que a exigibilidade do tributo permanece suspensa por não ter sido revogada expressamente a tutela antecipada que determinou o depósito em Juízo. 
Ora, equivocada a interpretação do recorrente nesse ponto, uma vez que julgado em definitivo o mérito e estabelecido o marco temporal final da utilização do crédito como sendo fevereiro/2002, data essa, aqui se repete, incontroversa no presente julgamento, por óbvio a tutela antecipada que determinou o depósito judicial do imposto sobre os benefícios pagos perdeu o seu objeto e sua finalidade a partir desse ponto. Importante salientar que o pedido do autor, julgado procedente na ação, versou sobre a devolução do imposto pago em duplicidade, como já explicado, não questionando a legalidade de sua incidência sobre o complemento da aposentadoria recebido sob a lei 9.250/95, tanto que no processo judicial o recorrente pede a conversão dos depósitos em renda da União. O fato de a fonte pagadora ter permanecido por um tempo ainda depositando, como mostrou o relato da diligência na unidade da Receita Federal, é aspecto pós sentença que deve ser administrado pelas partes envolvidas no cumprimento e liquidação da decisão. Destaca-se ainda que, na apuração do crédito tributário no lançamento, a autoridade tributária na Receita Federal compensou o imposto retido na fonte sobre a parcela do rendimento omitida.
Assim sendo, uma vez devido o imposto de renda sobre o complemento de aposentadoria pago no ano de 2014, mantenho a infração de omissão de rendimentos recebidos da PREVI bem como o correspondente crédito tributário lançado.
       
CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, conforme acima descrito.  
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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Omissdo de Rendimentos do Trabalhe com WVinculo elou sem Vinculo Empregaticio ou de
Rendimentos de Aposentadoria ou Pensio

Da andlise das infermacdes e documentos apresentados pelo contribuinte, efou das informaches
consiantes dos sistemas da Secretaria da Receila Federal do Brasil, constatou-se omissao de rendimentos
dio trabalho com vincubd elou sem vinculo empregaticio ou de rendimentos de aposentadoria ou
sujeitos & tabela progressiva, mo valor de RS 4468680, recetsdols) pelo titular afou dependentes, da(s)
fonte(s) pagadorals) relackonadals) abalxo.

Ma apuracio do imposio devido, fol compensado o Imposio Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos
omitidos no valor de RS 8.188,72.

Mo proc TRFL 29821-20.2010.4 .01.3800 foid reconhecido diredto & rl:'l:inrlan

IRPF s/ compl de aposentadoria, ref 3s contribwicSes B9Y95. Conforme Informacdo Fiscal mo e&-Pad
10080 D02568/1016~14 este o reldto * & ENCEFTOU DOr @SgoTamento @ prescricic. Sendo assim, as
werbas declaradas como com exigibilidade suspensa sio agora tributdveds.

|cmrcpr-uom.hpm
cPF Rends 1 Rendmenio \FRF
. R bich Deck | Comiti Rk |IRFH=DMIRFE:IM
|nm.um-'nm mmmmmmmmmmum
WASTR A0 | e Es | TR | 4.Emn 0| S0 | WrA38 88 | B8, T2
TOTAL | 169.380,32 u:l.nuz| -l'l-il.-| zlnl.-| rr.nl,i| E1S.T2
Enquadramento Legal:

Arg. 1% a 3 e §§ , e B° da Lel n* T.713/68; arts. 1* a 4% da Lel n® B.134/90; arts. 1" & 15 da L& n®
10L451/2002; ans. 43 & 45 do Decreto n® 3.000/99 — RIR/DD.

Sendo assim, foi efetuado o seguinte ajuste na apuracdo do IRPF declarado:

DEMONSTRATIVO DE APURAGAD DO IMPOSTO DEVIDO

Desericho Valores em Reais
1} Total de: Rendimentos Tributiveis Dedarados 12627412
2) Omissao ce Rendmenios Apuraca 44 586,80
) Total dos Rendimenios Trbutaveis Apurados (1+2) 16E.960.92
4} Desconto Simplificado (linha 3 x 0.2; imitaco a A5 15.080,05 1580 8D
&) Base de Calado Apurada (3-2) 154 080,03
) Imposio Apuraco Apbs AReractes (Calculado Pela Tabela Progressiva Anual) AZASBT
7T} Impasto Devica RFA 0,00
8} Total de Disclarads (Ajuste Anual + RRA) 17434 68
&) Glosa de Imposto Pago (Auste Anual + RRA) 0,60
10} IRRF scbee Infacio ou Camsé Ledo Pago (Ajusse Anual) B19E,72
11) Saldo do Imposio a Pagar Apuraco apds Allieragbes (6+T8+5-10) BE2ETT
12} Salda do Imposio a Pagar Declarado 2734 2
13) Imposio j§ Restiuldos 0.6
14) imposio Suplementar 4082 18]

O contribuinte foi cientificado do langamento em 04/02/20109.
Inconformado, o contribuinte apresentou em 21/02/2019 impugnacdo nos
seguintes termos:
IMPUGNAGAO N° 2015/010200201959

limo Sr{a). Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Referéncia: Notficagso de Langamento n® 2015/574675023129173,
ct.ows Jc:;o TRAVAssos TAGLIARO CPF: 103 923 700-30, ndo se conformando com &

nos dos
arggg'agua17edeommmMmW-mMmbswsn'anmeM
pelos motivos a seguir expostos:

lnw: %olo DE RENDIMENTOS DO TRABALHO COM VINCULO E/OU SEM VINCULO

onle Pagadora: 33,754.482/0001-24.
CPFM 163.923,700-30 - CLOVIS JOAD TRAVASSOS TAGLIARO.
Vdordalm‘raeﬁo B“ﬂnl&ommmm

Trata-u de Rendimentos Tributdveis Recebidos de Pessoa Juridica pelo Tnmlu (Imposto com

confi P de Rendi fomecido pagadora.
Mommmmmmmmmm - ¥
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Apols analise, a turma julgadora da DRJ ndo acatou 0s argumentos do
contribuinte. Do voto do acérdao recorrido:

“Conforme a documentacdo anexada aos autos, o autor € parte em acao judicial
inserida no processo TRF1 29821-20.2010.4.01.3400. Naquele processo, 0s autores
pleiteavam o reconhecimento do direito a restituicdo do IRPF sobre complementacéo
de aposentadoria, relativamente as contribuicGes vertidas pelos mesmos no periodo de
01/01/89 a 31/12/95.

Em 17/08/2010, no ambito daquele processo, foi concedida antecipagdo de
tutela para autorizar o deposito judicial dos valores referentes a incidéncia do imposto
de renda sobre 1/3 (um terco) do beneficio de complementacdo de aposentadoria pago
pela PREVI aos autores.

Em 05/06/2013, foi proferida sentenca para condenar a Unido a restituicdo dos
valores do imposto de renda incidente sobre a parcela complementar de aposentadoria,
proporcionalmente as contribuicGes vertidas pelas partes autoras a entidade de
previdéncia privada no periodo de 01/1989 a 12/1995, observada a prescrigdo
quinquenal. A sentenca confirmada posteriormente em sede de apelagdo/reexame
necessario.

Sendo assim, j& cabe reparacao ao informado pelo contribuinte na impugnacéo:
a sentenca da fase de conhecimento do processo ja transitou em julgado.

Em exame aos autos do e-Processo 10080.002668/2016-14, citado pela
fiscalizacdo na notificacdo de langamento, a A PGFN solicitou a Receita Federal a
elaboracdo de calculo conforme pardmetros definidos no Anexo Il da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n.° 14/2013, de 18/12/2013, segundo a metodologia do
“esgotamento”, que se inicia pelo levantamento das contribuigdes mensais do
empregado no periodo de 01/01/1989 a 31/12/1995, corrigidas até o momento do
recebimento do primeiro beneficio, a partir de quando devera ocorrer mensalmente o
abatimento dessas contribuicGes com o beneficio de aposentadoria, nos moldes
definidos pela Instrucdo Normativa RFB n.° 1.343/2013, observando-se, ainda, o
Parecer PGFN CAT n.° 487/2014.

Do termo constante da referida resposta 8 PGFN, pode-se ler:

Do célculo para defesa da Fazenda Nacional

As contibuiges realizadas pelo aufor enfre OLMOLA8989 a 3LA2/1885, cujos wvalores
onginais foram oblidos da planilha do Banco do Brasil de fis. 14, corrigidas de acordo com of indces
definidos no art. 5° da IN RFB n® 1.343/2013: IPC, em OL1888; \PC no valor de 10,14%, em 0215959,
BTN, enire 031589 ¢ 022990 |PC, entre 031550 ¢ 0272551, INPC, enire 031591 e 1142991 IPCA, em
121991, UFIR, entre 011952 e 122000; e IPCA-E, a partir de 012001, formam um crédito cujo valor
alualizado mis a més ¢ abatido pelo valor da complementatao de aposentadoria recebida pelo auor a
partir de 0171986, inicio de vigénda da Lei n.® 0.250/95, alé o esgotamento.

O imposto de renda incdente sobfe a complementagio de aposentadona que esgobog o
crédito das contribuigBes do autor, observado o prazo prescricional quinguenal, corresponds ao indébito a
resituir &0 autor.

Conforme indica documento emitido pelo Banco do Brasil de 15, 14, verifica-se que o autar
aposentou-se em 0100272001, vindo a receber complementagéio de aposentadonia, conforme DIRF anexa,
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a partir de 03/2001. Poranto o esgolamento do crédito formado pelas contibuigdes tem inkcio em
032001,

Realizados os cikculos para defesa da Farenda Magcional, verifica-se que o autor ndo tem
direito a restitulr porque o esgotamento do crédito de suas confribuighes ocommeu anteriormients a0 prazo
de cinco anos do ajuizamento da agdo, potanto estdo prescrilos os valores passiveis de restiugio

Do célculo de execuglo apresentado

A santenga fransitada em julgade reconheceu o direito & restiluigle do imposio de renda
que incidente sobre A parcela da complementacho de aposentadoria formada pelas contribuictes
realizadas peto autor no perfodo entre 01/1880 a 12/1905.

Porém no cllculo apresentado em relacio a0 auior & apurado o Imposto de renda Incigente
sobwe as contribuiciies realizadas pelo autor no periodo entre 0111989 a 12/1995, que nio cofresponde a0
diraito reconhecido no julgado.

Dos depositos judickals

Como o direito do auior encontra-se prescrito, essa Procuradoria deve adofar
medidas para gue os depdsitos judicials sefam transformados integralmente em pagamenio
definitive da Unifo e para gue 8 PREVI sejfa oficlada a refornar a tributacSo normal da
complementacio de aposentadoria paga ao autor,

Ou seja, assim como o previsto na IN 1.343/2014 (para os contribuintes que nao
entraram com ag&o judicial sobre o0 assunto, ou desistiram da mesma), o valor de IRPF
incidente sobre a complementacdo de aposentadoria correspondente as contribuicoes
vertidas no periodo de 1989 a 1995 foi sendo descontado progressivamente das
contribuicdes corrigidas — sendo esse 0 método do “esgotamento”.

No caso do impugnante, o valor se esgotou na competéncia referente ao més de
fevereiro de 2002, como se pode observar.
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUCAO NORMATIVA RFB N° 1.343/2013 — APURACAO INTERNA
T ibutéco reatvo & apuragio do Imposto de Renda Pessop Fsca (IRPF) apicive acs

Wuspawsnuaadnzdcsporemdade&pmdema p 30 de
aposentadoria, resgate e ratelo de patrimnio, mpmdemésmnmulgdedenadas,
o pelo ficidrio, no periodo de 1° de janeiro de 1989 & 31 de dezembro de 1995,

Detathes técnicos:
- Atuslizagio do indébito pela taxa Selic;
- Inclus3o da retengao indevida como parametro de atualizagdo.
Contribuinte: Clovis Jodo Travassos Tagliaro
CPF: 163.923.700-30

Fonte Pagadora: PREVI — Caixa de Prev. dos Func. do BB
CNP): 33.535.764/0001-43
Inicio Recebimento: margo de 2001
Solicitagdo: 09/06/2010
Atualizacdo até: junho de 2016

Contribuiges Vertidas Pelo Autor - 1989 a 1995
Valores Corrigidos Monetariamente até 01/01/1996 (Demonstrativo I): 36.350,17
Resumo do Calculo
Decorrentes do 139 Saldrio (Demonstrativo IV): R$ 0,00
Retengdo Indevida na Fonte (D ativo V): R$ 0,00
Pagamentos Efetuados a Malor (Demonstrativo VI): R$ 0,00
Valor de imposto a restituir corrigido até ~ 06/2016  de:

R$ 0,00
Saldo de mnﬁw a exaurir no proximo mrmo 0,
Ressahva(s): 1) Considerando ter sido reconhecida a p-acrlgao quinguenal, ndo hd imposto a restitulr

porque o esgo do crédito fi do pelas c goes ocorreu em 02/2002, ha mais de cinco
anos do ajuizamento da agdo.

José Roberto Prada
ATRFB - Matr. 87.3%
4 de novembro de 2016

FI. 155
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Fazenda Nacional
1. Demonstrativo das Contribuicdes, atualizadas até 01.01.1996

Contribuinte: Clovis Jodo Travassos Tagliaro
CPF: 163.923.700-30

Fonte Pagadora: PREVI — Caixa de Prev. dos Func. do BB
CNPJ: 33.535.764/0001-43
Inicio Recebimento: margo de 2001
Atualizagao até: junho de 2016

ATRFB - Matr. 87.390

Responsavel: José Roberto Prada

Original

Mésde | C ¢a idade | Indices art. 5° da IN RFB n° 1.343/2013 | Contrib. em
ri riginal drk Base Mensal | Acumulado | Jan/96 (R$)
01/1989 377,53 Nors 42,72% 1427200 | 2,50054431 943,28
02/1989 14498 | NCss 10,14% 1,101400 1,75206300 254,01
03/1989 18398 nCos 1,0360 1,060907 1,59075954 230,63
04/1989 144,98 | nezg 1,0091 1,073060 1,49943344 21739,
05/1989 745,11 wezs 1,1794 1,099373 1,39734382 104117
06/1989 786,58 wczy 1,2966 1,248342 1,27103756 364.25
07/1989 30,08] wers 1,6186 1,267656 1,01618071 386,99
08/1989 30361]  ners 2,0842 1,293350 | 0,79072416 240,07 |

09/1989 NCz$ 2,695 1,359512 | 0,61137680 480.33
10/1989 109,35 wosg 3,6647 1,376211 0,44570320 490.78
11/1989 507684 | NCz$ 5,0434 1,414205 | 0,32676910 1.038.00
12/1989 659986 |  NCrs 7,1324 1,535500 | 0,23106210 1.524.98
01/1990 484250 | nczg 10,9518 1,561095 | 0,15048004 728.70.
02/1990 722681 | wczs 17,0968 1,727803 | 0,096393%0 636,62
03/1990 13670,32| oy 84,32% 1,843200 | 0,05578967 762.67
04/1990 1367032 cr$ 44,80% 1,348000 03026794 41377
05/1990 13670,2] crs 7,87% 1,078700 2090328 285.75
06/199¢ 1343100  crs 9,55% 1,095500 01937821 260.27.
07/199¢ 1378510 crs 12,52% 1,129200 01768892 24384
08/199¢ 1234622 g 12,03% 1,120300 01566500 193.40
09/1990 2997027 s 12,76% 1,127600 | 0,01398286 215.07
10/1990 16157289 crg 14,20% 1,142000 | 0,01240055 2.251.60
11/1990 30.027,70| cr$ 15,58% 1,155800 | 0,01085863 326.06 |
12/1990 55.062,94 |  crs 18,30% 1,183000 | 0,00939450 51731
01/1991 239213 _cs 19,91% 1199100 | 000794159 184.98
02/1991 6570298 cr$ 21,87% 1,218700 D, 00662296 43515
03/1991 54.761,88 | Crs 11,79% 1,117900 297.60.
04/1991 54.761,88 | Crs %,01% 1,050100 D,00486130 266,21
05/1991 54.761,68 | Crg 6,68% 1,066800 263,51
06/1991 54.761,88 | Cr$ 10,85% 1,108500 | 0,00433949 237.64
07/1991 5635194 crs 12,14% 1,121400 | 0,00391545 220,64
08/1991 48.438,63|  Cr$ 15,62% 1,156200 | 0,00349157 169.13 |
09/1991 12484405 cg 15,62% 1,156200 | 0,00301967 377.01
10/1991 4359339 21,08% 1,210800__| 000261189 113,86
11/1991 12853526 | Cr$ 26,48% 1,264800 00215716 27121
12/1991 252.070,52|  crs 22,88% 1,228800 00170553 438,44
01/1992 22257146  crs 557,06 1,256004 13879 308.92
02/1992 65.780,88|  crs 749,91 1,261005 | 0,00110507 72.69.
03/1992 173.161,20|  crs 945,64 1,220295 | 0,00087634 15175
04/1992 173.161,20|  Cr$ 1.153,96 1,198300 0,00071814 124.35
05/1992 248.500,15|  cr$ 1.382,9 1,234497 | 0,00059930 148,93
06/1992 259539,30|  crs 1.707,05 1,232700 | 000048546 12600
07/1992 323.622,64] _ Cr$ 2.104,78 1,210100 | 0,00039382 127.45.
08/1992 316.196,15|  Cr$ 2.546,39 1,231398 | 0,00032544 102,90

Ao 09/1082 ;4 .1 204952454, .Cr$ 313562 3333000 ; .- 000026429 1234224 )
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Original

das Contribuigies, atualizadas até 01.01.1996
Contribuinte: Clovis Jodo Travassos Tagliaro
CPF: 163.923.700-30

Fonte Pagadora: PREVI ~ Caixa de Prev. dos Func. do B8
CNP): 33.535.764/0001-43

Inicio Recebimento: margo de 2001
Atualizagio até: junho de 2016

Responsével: José Roberto Prada ATRFB — Matr. 87.390

Mésde | Contribuicio | Unidade | Indices art. 5° da IN RFB n® 1.343/2013 | Contrib. em
ria |~ Base | Mensal | Acumulado | Jan/96 (R$)

g Original | Monets
10/1992 964.047,42| O 3867,16 1,254799 0,00021429 206.59
11/1992 276229941 Gs 4.852,51 1,236599 0,00017078 471.74
12/1992 494763947 os 6.002,55 1,234300 0,00013806 683.06
01/1993 260405967 | s 7412,55 1,294700 0,00011180 313.49
02/1993 | 379268418 s 9.597,03 1,267200 0,00008635 3272.50
| 03/1993 | SIAISTIES| o 12161,3 | 1,250600 | 0,00006814 363,99
" 04/1993 605777813 Crs 15.318,45 | 1,273400 0,00005410 327.71
05/1993 0 g Cs 19.506,52 | 1,788100 0,00004248 44052
06/1993 | 1115381213 s 25.126,35 1,303400 0,00003298 36019 |
07/1993 | 17.002.946,20| O 12.749,68 | 0,001307 0,00002530 453.00
08/1993 30.206,26| CRs 42,79 1,319935 0,01936667 584.99
09/1993 3840518 crs 56,48 1,343839 0,01467245 563.50
10/1993 #3456 s 75,90 1,351647 0,01091831 538.75
11/1993 6165644 | cas 102,59 1,339019 0,00807779 498.06
12/1993 1437347 cas 137,37 1,356892 0,00603261 866,97
" 01/1994 121.101,54] s 187,77 1,391703 0,00441338 534.47
02/1994 181.243,61|  CRs 261,32 1,396985 0,00317121 574,76
03/1994 22914378 | cRs 365,06 1,436312 0,00227004 52017
04/1994 795.142,85 | CRs 524,34 1,412500 0,00158046 466.46 |
05/1994 41969588 | CRs 740,63 1,442097 0,00111891 469.60
06/1994 605.070,65 | crs 1.068,06 0,000526 0,00077589 469.47
07/1994 32567 R 0,5618 1,052154 1,47508010 480.39 |
08/1994 32047  Rs 0,511 1,050076 1,40156244 44929
09/1994 37%,66] R$ 0,6207 1,016272 1,33510553 502.88
10/1994 376,66 R 0,6308 1,019023 1,31372860 494.83
11/1994 37666 R 0,6428 1,029558 1,28920348 485.59 |
12/1994 (67,5)] R 0,6618 1,022514 1,25219099 (109.64),
01/1995 29488 R 0,6767 1,000000 1,22461948 36112
02/1995 29488 R 0,6767 1,000000 1,22461948 36112
03/1995 29448 RS 0,6767 1,043446 1,22461948 36112
04/1995 29488 Rs 0,7061 1,000000 1,17362980 346,08
05/1995 266,77 R$ 0,7061 1,000000 1,17362980 313.09
06/1995 266,77 R$ 0,7051 1,071236 1,17362960 313.09.
07/1995 274,22 0,7564 1,000000 1,09558435 300.43.
08/1995 269,75 | R$ 0,7564 1,000000 1,09558435 20553
09/1995 47741 R 0,7564 1,051296 1,09558435 523.04.
10/1995 41753 R 0,7952 1,000000 1,04212777 43512
11/1995 41753 R 0,7952 1,000000 1,04212777 43512
12/1995 635,06 RS 0,7952 1,042128 1,04212777 Py
Total das contribuicBes do autor de 89 a 95, corrigidas até 01.01.1996: _gﬁ
Observacies:

1) Moedas: Cruzado Novo, JaryB9 & mar/90; Cruzeiro, 82e/90 8 Jul/93; Cruzeko Red, 8g0/93 a Juny94; Real, a partic de jul/94,

FI. 157



DF CARF MF e ) oy FI. 158
Fl. 8 do Acdrddo n.° 2001-005.631 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria

Processo n° 10983.721192/2019-47

Fazenda Nacional
11. Demonstrativo de exaurimento das contribuicGes
Contribuinte: Clovis Jodo Travassos Tagliaro
CPF: 163.923.700-30

Fonte Pagadora: PREVI — Caixa de Prev. dos Func. do BB
CNP): 33.535.764/0001-43

Aposentadoria: margo de 2001
Atslizagio até: junho de 2016
Responsével: José Roberto Prada ATRFB - Matr. 87.390
Sakdo Rend. Valor Parcela Nio Saldo Saldo
1996 | i | Trbutivel | Baudvel | Prescita | Fnal | YR | dndiee | comiie
Janero 36.350,17 B = -1 3635017 0,855’- m |_36350,17
fevereio_| 36 350,17 = - - m%%m
marto | 3635017 = - -1 3635017 | 3635017
S 13635017 : - 363507 [ DT L0001 36,350,7
k| 36 350,17 0 - B ET¥TN 1,000 136 350,171
Torho | 36.350.17 - 36.350,17 | 0287 | 1067 |38 giog 55 |
Juho__{ 36,806,55 : 2 -1 360655 | 088477 1.0000 |~ 35,506,55
8gasto 38.806.55 = 3 mww |__38.806,55 |
38.806.55 - - 3ea06.55 | 08597 | LO0O | 3¢ 506 55
outbeo_| 34 606,55 38,806 55 | OBBA7 | T.0000 | 35 ioe 55 |
oo { 36.800.50 = 3 -1 3880655 | 08847 | 10000 | 3580655
BT - ey
_m% - e o 08847 | 10295 39.951,41
p/ Ajuste (] 139 Sal):| -
Saldo Rend. Valor Parcela Ndo Sakdo g Saldo
1997 Inicial Tributdvel | Exaurivel Prescrita Final UFIR indice Corrigido
Yonciro_| S5 35T AT : 2 -] 3agsiar ] OO IT0000 1™ 59 95141
[Fevers {30 981,41 = : 309501 [0S0 L0000 T30 951,41
Horm | 3995141 : e | 3.951.41 | 09108 | 10000 | 33,951 41
| Avd 13999141 = 2 - 39,9514 [ 03108 71,0000 | 35,9541
Mao_ | 3095141 = - -1 39.951.41 | 09108 | 1,0000 | 3595141
Jorho 139,951.41 : - | assia [T L0035 951,91
Julho | 39.951.41 g -1 30.9504(1 09106 1 10000 | 3995141
Agodo |39 951,41 5 : | 3895041 [ 03T [T.0000 | 35,9541
Setembro | 30 951 41 = -1 3995141 0,9108 | 1,0000 39.951.41
Outubro | 39,951 41 - - | 39.951.41 ] 0,108 | 1,0000 | 3995143
Novembeo | 30,951.41 z - -1 30951411 09106 | 1,0000 ] 3995141
Il!'ﬁl. il : : : 0,9108 | 1,0552 42.157,77
oo Tndldkecls g/ Kjuste (s 135 Sal i -
Sakdo Rend. Valor Parcela Nio Sakdo Saldo
1998 Inicial Tributdvel | Exaurivel Prescrita Final UFIR indlice Coerigido
Janeiro | 42.157,77 - F 4215777 | 09611 | 1,0000 | 4515777
| Feversio | 4916777 - A | 4215777 | 0,911 Z% 4215077
Margo | 42 157.77 - < -1 4215777 09611 | 1, 42.152.77
WA 4y 157.77 : 2 | 4215777 09611 | 1,0000 | 4715777
[ Ma0 | 4915777 = . | 4257.77] 09611 | 1,0000 | 4215777
_’Jl:_":‘: 42.152.77 - 42.152.77 g,zﬂ-m 2215277
42.152.77 * - -1 42 157.77 9611 42 157.77
Agoso | 42.157.77 - - | ap.157.77| 09611 | 1,0000 | 4215777
42.157.77 : = | 4215777 0.9611 | 10000 | 4345777
Outubro |4 157,77 - P | 4215777 | 09611 | 1,0000 | 4315777
Novembeo | 42 15777 o - -1 4215777 | 09611 | 10000 | 4215777
_'I“M AL - o - 0,9611 | 10165 42 855,21
= & -] 4245777 O 2
oo Tnaldbndl oy Kjuste (o] TRV iy~ ol _
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11. Demonstrativo de exaurimento das contribuicBes
Contribuinte: Clovis Jodo Travassos Tagliaro
CPF: 163.923.700-30
Fonte Pagadora: PREVI — Caixa de Prev. dos Func. do B8
CNP): 33.535.764/0001-43
Aposentadoria: margo de 2001
Atualizagio até: junho de 2016
Responsdvel: José Roberto Prada ATRFB — Matr, 87.390

Saldo Rend. Valor Parcela Ndo Saldo Saldo
1999 Inicisl | Tributdvel | Exourivet | Prescit Finel VAR | fndice Conriaic
Janeiro | 42.855,21 - - -1 42.855.21 | 0,97ﬁ_‘m 4285521
| Feverero | 49 55501 C - 425571 | 09770 | 10060 |4 gss o1
_ﬁ;“ [ 42.855.01 z - -1 42855211 03770 | 10000 1 42 521}
285501 - : | apgss o0 | 0.9770 | 1,000 | 4 gss 21
o {28552 C 2 J s ] LT LOW ] epgsean
Junho | 4285521 - 2 ~{-2285321 1 %0 2B
Julfo 45 g5 21 - 4%.:1..%””1@41&.&
AQosto | 42 85521 - -1 4285521 | g.:m :.0000 42 85521
Outubro :ms_u p 4285521 | 09770 | 1,0000 4285521
Novembro | 42 855,21 = - 2285521 | 09770 | 1,0000 | 47 gec o) |
Dezembro | 42.855.21 : : -1 42.855.21
13° Sal. - = =1 4285521 | 09770 | 10892 46.675,77
Wﬁ%p’ Ajuste (s/ 139 Sal.):| )
Saldo Rend. Valor Parcela NBo Saldo UFIR/ Saldo
2000 | o | Tributivel | Bauivel | Prescita | Final | 1 indice | comigido
Jencko | WER T = a6675.27 ] LOAT ] %_«u&zz_
Feverero | 46 675 77 - -] 4667577] 10641 | 1 |_46.675.77 ]
%mn = 2 46625271 10641 | 1,0000 | 4667577
4667577 = -1 4667577 10641 | 1,0000 | 4667577
Mao | 4667977 2 a662527 ] 10641 | 10000 | 4667577
Junho | 46,675,727 - 2 -1 4667577 ] 10641 | 1,0000 | 4667577}
Juho | 4667577 5 4662527 | 10641 | 1,0000 | 4567577
e - -1 4657 LOGH 11,0000 | 4667577
| 4667577 ‘ 2 4667577 ﬁ“_l_.&_‘ﬁm
Outubro_| 46 67577 2 - - mzz._% | 4667527
Novembro | 46 67577 = - -| 4667577 10641 _1%' 46.675.77
13° AL : = 6,04% | 10604 49.492,91
: - -1 6675771 6. :
NS0 Tncidéncia o/ Ajuste (5] T30 Sl -
Sakdo Rend. Valor Parcets Nio Saldo Saldo
2001 | e | Tobutivel | Bouivel | prescrta | Fnal | POVE | ke | coma,
Janciro | 49.452,91 - 4949291 ,63% | 1,0063 |_49.804.72 |
Feverero 40804721 = -1 40804721 0,50% | 1,005 | 5005374}
| Margo | spgs3zel 7782441 771044 4227130 0,36% | 10036 | 4747348
| 4242348 | 3.891,22] 389127 -1 3853226 0.50% | 10050 | 3877497 |
Mo | 3p7049p | 3891221 359127 -y 3483370 ] 049% | 10099 | 3500438
Junho 1 35004381 3.997.641 399764 -1 31006741 0,38% 1 1,0038 | 3512457}
Jubo_1311pa57 ] SHIEAL 500764 | 22,2693 0% 171,009 157 35 92
| _Agosto | 9738197 | 3.997.641 399764 | 233m4o8] L18% | 10188 | p3gen3a]
Setembro | 2366020 | 3.997,64| 390764 | iaseo sa] 0.98% | 10038 | 1073730
Outubro | 192323 ] 3.997.641 399764 1523966 | 037% | 1,0037 | 1579789 |
Novembro | 1579780 | 3.99764| 399764 -1 11.80025] 0.99% | 10099 11.917.08 |
Dezembro | 11917081 3.997.641 3199754 =1 _291944 |
13° égﬁﬂ Smiﬁtm = 425494 | 0,55% | 1,0055 4.278,34
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11. Demonstrativo de exaurimento das contribuicdes
Contribuinte: Clovis Jodo Travassos Tagliaro
CPF: 163.923.700-30
Fonte Pagadora: PREVI —~ Caixa de Prev. dos Func. do B8
CNP): 33.535.764/0001-43
Aposentadoria: Margo de 2001
Atualzago até: junho de 2016

» I: José Roberto Prada ATRFB - Matr. 87.390
Seldo | Rend. | Valor | ParcelsNBo| Sekdo Saido
2002 | i | Tributivel | Bxuivel | Proscita | Finel | POAE | Indke | oonn
Seneiro | 427834 | 3.997,64] 193764 | 2m070] 0.6% | Lo 2244
Feverero 282.44 3.m 282,44 2 g7 0,“_'_/_._ 1,W =
Marco A : : = ~1 0,40% | 1,0040
Abrd : : : : 1 0.75% | 10078
“an ; - z - [ 0,92% | 1,002
Sanho : = : - 1 0.35% | 1,003
Tolho : : = - 16,7% | 1,007
Agosto g » = ? —{ 1.00% | 10100
Satembro ¢ : : E [ 0.65% | 1.0062
Outubro : : : : 1 0,90% | 1,009
Howembro 5 = 3 7 [ Z.06% | 1.0208
Dezembro - - R
130 Sal. : - : S | 3.05% | 1,005
d&ndla p/ AJuste (5] 130 Sal): .

Sendo assim, o direito concedido ao contribuinte em sede do processo judicial
ja teria sido utilizado no periodo mencionado.

Na impugnagdo, o contribuinte se limitou a afirmar que ndo concorda com a
infracdo, que se trata de rendimentos tributaveis recebidos de pessoa juridica pelo
titular (imposto com exigibilidade suspensa) conforme comprovante de rendimentos
fornecido pela fonte pagadora e que a ¢do ainda ndo havia transitado em julgado.

Porém como se observou, o célculo feito para subsidio a PGFN na execucédo da
sentenga ja demonstrou que o valor a que o contribuinte ja foi utilizado, ndo sendo
suficiente para a deducédo no exercicio ora discutido.

Assim, entendo ndo haver fundamento para reforma do langamento.
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Pelo exposto acima voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnagéo,
devendo ser MANTIDO o crédito tributario constituido. *

Cientificado da decisdo de primeira instancia, inconformado, o sujeito passivo
interpds recurso voluntéario, fl. 79, alegando, em apertada sintese, os argumentos deduzidos na
impugnacdo. Aduz que ndo se pode falar em exigibilidade do tributo, seja pela suspensdo da
exigibilidade pelo deposito judicial, ou pela vigéncia e eficacia de tutela antecipada concedida na
acao de conhecimento, ambas presentes no caso.

Avaliado o recurso em sessdo de 14 de dezembro de 2021, a 1* Turma
Extraordinaria da 22 Secdo do CARF resolveu por converter o julgamento em diligéncia com a
devolucdo dos autos a unidade de origem da Receita Federal, para que a mesma procedesse ao
atendimento das solicitagfes de informagdes conforme 0s seguintes quesitos:

1) Informar a atual situacdo da acédo judicial em questdo, sob a qual teriam sido
efetuados os depositos judiciais do IR retido sobre as verbas objeto do
lancamento, anexando a documentagdo comprobatoria;

2) Informar a atual situacdo dos depositos judiciais do IR retido: se ainda
permanecem depositados em Juizo, se ja convertidos em renda para a Uniao
ou se revertidos em favor do contribuinte, anexando a documentacao
comprobatoria;

3) Demais informagdes, esclarecimentos ou documentos que a unidade julgar
relevantes, em conexdo com 0s quesitos acima.

Efetuada a diligéncia, a unidade devolveu os autos ao CARF com despacho da
Equipe Regional do Crédito Tributario Sub Judice da 92 regido Fiscal (fl. 143), de onde se extrai:

A acéo judicial transitou em julgado em 10/02/2014, fls. 137/139;

Os depo6sitos judiciais do interessado foram realizados na conta
0975/635/00208828, e ainda nédo foram levantados, fls. 140/142;

Cumpre esclarecer que a fonte pagadora permaneceu efetuando depdsito
judicial até 20/09/2017, apds o transito em julgado.

Prossegue o julgamento na presente sesséo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

Omissao de rendimentos recebidos da PREVI

Do acima ja relatado, tem-se que o recorrente e outros ajuizaram em junho/2010
acdo judicial visando a restituicdo de imposto de renda retido sobre beneficio recebido de
complemento de aposentadoria, na proporcdo de 1/3, pago pela PREVI na vigéncia da lei
9.250/95, sob o argumento de que ja incidira o imposto sobre os aportes feitos ao fundo
previdenciario entre 01.01.89 e 31.12.95, quando sob a égide da lei 7.713/88, e desta forma
posterior tributagdo dos valores recebidos caracterizaria bis in idem. Em sentenca transitada em
julgado em 10/02/2014, o Juiz da 1* Vara SJDF, ja tendo em 17/08/2010 concedido antecipagéo
de tutela para determinar o deposito em Juizo do imposto, julgou o pedido procedente para 0s
autores, para condenar a Fazenda Nacional a restituicdo dos valores do imposto de renda
incidente sobre a parcela complementar de aposentadoria, proporcionalmente as contribuices
vertidas pelas partes autoras a entidade de previdéncia privada no periodo de janeiro de 89 a
dezembro de 95, na sistematica chamada de “esgotamento”, até o limite do imposto efetivamente
pago sob a lei 7.713/88. Assim, conforme expresso na sentenca, determinou-se a restituicao aos
autores dos valores antes cobrados, possibilitando a legalidade da incidéncia do imposto de renda
sobre as prestacdes pagas sob a égide da Lei 9.250/95.

Ante a deciséo definitiva aqui resumida, a Equipe de Acdes Judiciais da Delegacia
da Receita Federal em Floriandpolis, atendendo a solicitacdo de célculo da Procuradoria da
Fazenda na 1* Regido, elaborou a “Informagdo Fiscal” de fl. 72, de 4 de novembro de 2016, onde
aponta que o interessado aposentou-se em 01/02/2001, vindo a receber complementacdo de
aposentadoria a partir de 03/2001. Com isso, 0 esgotamento do crédito sobre as contribuicdes,
conforme aponta o acorddo recorrido, ocorreu na competéncia referente ao més de
fevereiro/2002, marco esse ndo contestado pelo recorrente.

Desta forma, com relacdo ao periodo fiscalizado, ano-calendario 2014, ja voltara a
incidir a tributacdo do IR sobre o complemento de aposentadoria. Em seu recurso voluntario, o
recorrente ndo questiona os célculos que determinaram ja haver sido esgotado o crédito na
sistematica estabelecida na sentenca, mas sim argumenta que a exigibilidade do tributo
permanece suspensa por ndo ter sido revogada expressamente a tutela antecipada que determinou
0 depdsito em Juizo.

Ora, equivocada a interpretacdo do recorrente nesse ponto, uma vez que julgado
em definitivo o mérito e estabelecido o marco temporal final da utilizacdo do crédito como sendo
fevereiro/2002, data essa, aqui se repete, incontroversa no presente julgamento, por 6bvio a
tutela antecipada que determinou o depésito judicial do imposto sobre os beneficios pagos
perdeu o seu objeto e sua finalidade a partir desse ponto. Importante salientar que o pedido do
autor, julgado procedente na acgdo, versou sobre a devolugdo do imposto pago em duplicidade,
como ja explicado, ndo questionando a legalidade de sua incidéncia sobre o complemento da
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aposentadoria recebido sob a lei 9.250/95, tanto que no processo judicial o recorrente pede a
conversdo dos depdsitos em renda da Unido. O fato de a fonte pagadora ter permanecido por um
tempo ainda depositando, como mostrou o relato da diligéncia na unidade da Receita Federal, é
aspecto pds sentenca que deve ser administrado pelas partes envolvidas no cumprimento e
liquidacdo da decisdo. Destaca-se ainda que, na apuracao do crédito tributario no lancamento, a
autoridade tributaria na Receita Federal compensou o imposto retido na fonte sobre a
parcela do rendimento omitida.

Assim sendo, uma vez devido o imposto de renda sobre o complemento de
aposentadoria pago no ano de 2014, mantenho a infracdo de omissdo de rendimentos recebidos
da PREVI bem como o correspondente crédito tributario langado.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntério, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito



